
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL

LEI COIíIPLia:»iaETTAR Nfi 01/^4

J

mffilTTA:

Institui o Regime Jurídico Úni

co dos Servidores Públicos da

Administração Direta e Indireta

do llunicípio de Princesa Isabel,

do Poder Legislativo Mtinicipal,

e dá outras providências.
/

O PREFEITO DO I.IDITICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, Estado

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais;

PAÇO S.-VBER, QUE A C?J.L\RA MICIPAL DE VEREADORES •

APROVOU E EU SilNCIONO A SEGUINTE LEI COIíPLEIíEEíTAR:

Art. is - Esta Lei institui o Regime Jurídico Úni

co dos Servidores Públicos do tíunicípio de Princesa Isabel, da ad

ministração direta e indireta, do Poder Legislativo, que sera o

Estatutário, regido pelo Estatuto do Puncionário Publico Munici -

. oal#

Parágrafo Único. Adotar-se-á o Estatuto dos Pun -

cionários Públicos Civis do Estado da Paraíba, Lei Complementar *

39, de 26 de dezembro de 1385, enquanto se aprova o Estatuto •

dos Puncioioários Públicos do - "unicípio.

j\rt. 2ô - Servidor Publico I.funicipal, para os efei

tos desta Lei, são os servidores legalmente investidos em cargos'

p-jibiicos de provimento efetivo ou em comissão.

Art. 32 - Considera-se servidor publico municipal,

o funcionário do Executivo ou Legislativo, ocupante de cargo ou

emprego publico municipal, remunerado pel^ erário do município, '
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q.ue 'texüia luspessado no serviço público por concurso | celeilsisif

ou ouism fozsm legaJL de nânissEof exceio o contraindo por prazo'

determinadoI segundo o artigo 37» inciso IX, da Constituição Pe—
deral*

Parágrafo Único. A celebração de contrato por *•

pa^zo deteminado, subníete o contratado aos termos da Lei Music^
pai nfi 656>^3, de 06 de setembro de 1993# com natureza jurídica'
de contrato aãminist3:ativo, regido pela Lei Civil*

42 - Os empregos ocupados pelos servidores '

incluídos no regime jurídico desta lei, passam a ser consideza —

dos cargos públicos, e como tal serão agn^padoa no çuadro de cag

gos, salários e carreira dos servidores públicos municipais.

Parágrafo Únicoí O Poder Executivo, no piazo de

noventa dias, enviaiú à Câmara B^anicipal, ITojeto de Lei Comple

mentar, criando o Plano de CcP^gos e Salarios, dos servidores mu2^

cipais, observando o que dispõem os preceitos da Constituição ̂

derei e Lei Orgânica do Município.

Art. 55 - Os servidores aâmitidos por ou"fera foma

q,ue não a do concurso público, fica assegurada a estabilidade "
prevista no artigo 19, do Ato das Disposições Constitucionais "
ISransitõrias» da Constituição Pederal, desde g.ue atá 05 de outu
bro de 19SÕ, tenbam completado cinco anos de seirviços contínuos.

Art. 62 - Os cargos em comissão, de funções de dí^

reção, chefia e assessoramento, são considerados de confiança, '
sujeitos à livre nomeação e exoneração isrevista pela parte final

do inciso II, do artigo 37, da Constituição Pederal.

Art. 72 - Por f orçSv da unificação de Regime Jurí
dico determinada por esta lei, o Munic^io de J^incesa Isabel ''
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instituirá o seu Sistema Previdenciário proprio, de maneira a

garantir os direitos previdenciários gerais aos servidores muni

cipais.

Parágrafo Único. O Instituto de Previdência dos

Servidores líunicipais— IPSSIil — utilizais tanto quanto possível»

os serviços do Sistema Único de Saúde — SUS — por convênio ou
outra forma legal, complementando e responsabilizanâo-se naq.ui-

lo qtue o SUS não fizer.

Art. 82 - Cessa a partir da vigência desta lei,

a obrigação de contribuição do T.!unicípio, Poderes Executivo e
legislativo, em relação a seus servidores, para com o UTSS e

PGT3, ressalvados os pagamentos das dívidas até então existen -
tes e parceladas segundo autorizam as Leis l.Iunicipais de n2s ' •

636/52, 654/53, 658/53 e 662/53.

Art. 9® — Os servidores municipais serão autori

zados a movimentarem suas contas do FGTS, tao logo se ultime o

pagamento da dívida do Itoiicípio para com este Pundo de Garan -

tia.

Art. 10-0 servidor cuja aposentadoria dar-se-a

nos próximos três anos, podeiu em seis meses, contados da vigen

cia desta lei, optar pelo sistema previdenciário do UTSS, caso
em que continuará a obrigação de contribuição para este Institu
to com relação ao servidor optante.

Art. 11 — Os aumentos e reajustes de vencimentos

dos servidores do Poder Executivo, enquadrados no regime junâi

CO desta lei, dar-se-ão quadrimestralmente, de conformidade com

a IR - Taxa Referencial - ou qualquer outro índice que venha a
ser adotado pelo Governo Federal.
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Parágrafo Único, As perdas nos vencimentos oca

sionadas pela forma de reajustes e anmentos adotadas f serão re

postas por ato do Chefe do Ssecutivo Municipal, a çLualq.uer tm

to, observada a disponibilidade financeira do Município,

Art, 12 - Para minimizar as perdas do poder • •

aq.uisitivo dos salários dos servidores do Poder Executivo, sm

face da inflação, permite-se ao Chefe do Executivo, a conses -

são de abonos, incorporando-se aos vencimentos dos servidores'

os já concedidos por Decretos do Executivo,

^•irt, 13 -,As despesas decorrentes da presente •

lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, •
autorizando-se a suplementaçao para a,s que se toamarem insufi

cientes.

Art, 14 - Pica o Chefe do Poder Executivo líuni-

cipal, au.torizado a expedir os atos necessários à execução des
ta lei.

Art, 15 - Esta lei entra em vigor na data de ' •

sua publicação.

Art. 16 - Eevogam-se as disposições contrarias.

GABUTETE DO PREFEITO

Prirfcesa Isabel, 04 de Fívereiro de 1994#

^SOILM

Pnefeltó Municioa

\ntonio/iKíQLari

F ratirada

^  i^e Çarvtlho So8r*s
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